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Ofício SMGPG/DA nº 03-75/2019.
                                                                   Canela, 18 de janeiro de 2019.
AO
EXMO. SENHOR
MARCELO VARGAS SAVI
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 03/2019.
Senhor Presidente.
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 03/2019, que “Institui o valor do piso salarial dos profissionais do magistério do Município de Canela.”
Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar a esta Egrégia Casa Legislativa, autorização para instituir o piso salarial dos profissionais do magistério do Município de Canela.
Tal propositura se faz necessária para atender a exigências postas pela Lei Federal nº 11.738/2008. 
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente projeto de lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 03, DE 18 DE JANEIRO DE 2019.
Institui o valor do piso salarial dos profissionais do magistério do Município de Canela.

Art. 1º Considerando a revisão geral anual do Funcionalismo Público Municipal no exercício de 2019, a partir de 1º de janeiro de 2019, fica instituído o valor do piso salarial dos profissionais do magistério do Município de Canela, em atendimento à Lei Federal nº 11.738/2008, nos termos a seguir:

§ 1º O valor do piso salarial para carga horária de 40 (quarenta) horas semanais representará R$ 2.557,74 (dois mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e setenta e quatro centavos) mensais.

§ 2º O valor do piso salarial para carga horária de 20 (vinte) horas semanais representará R$ 1.278,87 (um mil e duzentos e setenta e oito reais e oitenta e sete centavos) mensais.

§ 3º A aplicação desses valores abrangerá o Nível I e suas respectivas classes, exceto para Instrutor de Libras, em atendimento ao previsto no §1º, do art. 10 da Lei Complementar Municipal nº 26, de 08 de fevereiro de 2012, considerando o percentual de 5% nas promoções das classes.


Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de rubricas orçamentárias próprias. 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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